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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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56 - ÍNDIOS (TERRAS E DIREITOS ORIGINÁRIOS) (INCIDÊNCIA 6%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O RECONHECIMENTO DA ANTERIORIDADE INDÍGENA
Mentor, chegamos ao Ponto 56: Índios (6%). No ia10.com.br, ensinamos que a Constituição de 1988 abandonou a visão integracionista (de "aculturar" o índio) para adotar a visão do multiculturalismo. Os índios têm direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Para o CEBRASPE, a pegadinha clássica mora na propriedade dessas terras: elas pertencem à União, mas a posse e o usufruto são dos índios. Com o meu DNA de examinador, foquei nas competências judiciais e na exploração de recursos em terras indígenas. Este tema é extremamente didático e atraente porque trata da base histórica e jurídica da formação do Brasil. Ama a Jesus Cristo, que não faz acepção de pessoas, e entenda a proteção conferida aos povos originários!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Propriedade: O examinador dirá que as terras indígenas pertencem às comunidades que nelas vivem. Cuidado! As terras são bens da União (Art. 20, XI).
· A Pegadinha do Foro: A banca afirmará que as causas indígenas são julgadas na Justiça Estadual. Cuidado! Compete aos Juízes Federais processar e julgar a disputa sobre direitos indígenas (Art. 109, XI).
· A Pegadinha da Disponibilidade: Dirão que os índios podem vender suas terras se a comunidade concordar. Cuidado! As terras indígenas são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas são imprescritíveis.
· A Pegadinha da Aculturação: Afirmarão que o objetivo da CF é integrar o índio à sociedade nacional para que ele deixe de ser índio. Cuidado! A CF reconhece sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições (preservação da identidade).
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (DIREITOS E TERRAS)
A) Direitos Reconhecidos (Art. 231, caput)
1. Organização Social: Respeito às formas próprias de convivência.
2. Costumes e Tradições: Direito à preservação da identidade cultural.
3. Línguas e Crenças: Reconhecimento da diversidade linguística e espiritual.
4. Direitos Originários: Direitos que preexistem ao próprio Estado brasileiro.
B) Conceito de Terras Tradicionalmente Ocupadas (§ 1º)
1. Habitadas em caráter permanente: Presença física e estável.
2. Utilizadas para atividades produtivas: Sustento da comunidade.
3. Preservação dos recursos ambientais: Necessárias ao bem-estar.
4. Reprodução física e cultural: Conforme seus usos, costumes e tradições.
C) Regras de Exploração e Recursos (§ 2º e § 3º)
1. Usufruto Exclusivo: Dos índios sobre as riquezas do solo, rios e lagos.
2. Pesquisa e Lavra de Minerais: Só com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades (com participação nos resultados).
3. Potenciais de Energia Hidráulica: Também exige autorização do Congresso e oitiva da comunidade.
4. Remoção de Grupos: Vedada, salvo catástrofe ou epidemia (com retorno imediato garantido) ou por interesse da União após decisão do Congresso.
D) Atuação Processual (Art. 232)
1. Capacidade Processual: Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo.
2. Intervenção do MP: O Ministério Público deve intervir em todos os atos do processo.
3. Defesa de Direitos e Interesses: Ampla possibilidade de defesa de seus direitos coletivos e individuais.
4. Legitimidade Ativa: Não dependem da FUNAI para processar terceiros.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, descomplicamos: a terra para o índio não é mercadoria, é habitat. Por isso a Constituição protege o usufruto. Isso significa que eles podem usar a terra, colher, caçar e morar nela para sempre, mas nunca poderão vendê-la, pois o dono oficial (nu-proprietário) é a União.
Um ponto extremamente didático para o CEBRASPE: o Congresso Nacional. Se o governo quiser construir uma hidrelétrica ou minerar em terra indígena, o Presidente não resolve sozinho. Ele precisa de um decreto legislativo do Congresso. Sem isso, qualquer obra é nula. E mais: o índio tem direito a uma "fatia" do que for lucrado com a mineração.
Sobre o Ministério Público: O MP é o grande guardião dos índios. Em qualquer processo que envolva interesse indígena, se o MP não for intimado para participar como "fiscal da ordem jurídica", o processo pode ser anulado.
Por fim, a Capacidade Processual. Antigamente o índio era considerado "relativamente capaz" e precisava de tutor (FUNAI). A CF/88 mudou isso: eles podem ir ao juiz diretamente com seus próprios advogados. Estude com o respeito de quem reconhece a história da nossa terra! Ama a Jesus Cristo e clame por justiça aos povos oprimidos!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (DIREITOS INDÍGENAS)
.table 1: PROPRIEDADE VS. POSSE
	🟧 Atributo
	Quem detém?
	Característica Constitucional

	Propriedade
	União.
	Bem público federal (Art. 20).

	Posse e Usufruto
	Índios.
	Permanente, exclusivo e inalienável.

	Riquezas do Solo
	Índios.
	Usufruto exclusivo.


⬜
.table 2: EXPLORAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS
	🟧 Atividade
	Exigência
	Participação Indígena

	Mineração (Lavra)
	Autorização do Congresso Nacional.
	Participação no resultado da lavra.

	Energia Hidráulica
	Autorização do Congresso Nacional.
	Oitiva prévia da comunidade.

	Garimpo por Terceiros
	Proibido.
	N/A.


⬜
.table 3: COMPETÊNCIA E INTERVENÇÃO
	🟧 Situação
	Competência / Regra

	Julgar Disputa sobre Direitos
	Justiça Federal (Art. 109, XI).

	Intervenção Obrigatória
	Ministério Público (Art. 232).

	Ingresso em Juízo
	Índios, comunidades e suas organizações.


⬜
.table 4: LIMITES À ATUAÇÃO ESTATAL
	🟧 Ação do Estado
	É permitida?
	Condição

	Remover Índios
	Regra: Não.
	Exceção: Desastre/Interesse da União + Congresso.

	Vender Terra Indígena
	Não.
	Atos de alienação são nulos de pleno direito.

	Demarcar Terras
	Sim.
	Competência administrativa da União.


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.
2. (CEBRASPE) As terras indígenas são de propriedade das comunidades que as habitam, podendo ser vendidas mediante autorização da FUNAI.
3. (CEBRASPE) A exploração de recursos hídricos e a pesquisa de minerais em terras indígenas dependem de autorização do Congresso Nacional.
4. (CEBRASPE) Compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas que envolvam direitos indígenas, quando não houver interesse da União.
5. (CEBRASPE) São nulos e extintos os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
6. (CEBRASPE) A remoção de grupos indígenas de suas terras é vedada em qualquer circunstância pela Constituição de 1988.
7. (CEBRASPE) É assegurada aos índios a participação no resultado da lavra de riquezas minerais em suas terras.
8. (CEBRASPE) O Ministério Público tem a obrigação de intervir em todos os atos de processos em que os índios, suas comunidades ou organizações sejam parte.
9. (CEBRASPE) As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios são alienáveis, desde que haja prévia compensação financeira à União.
10. (CEBRASPE) A Constituição reconhece aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...posse permanente... usufruto exclusivo...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...direitos reais. VERDADEIRO. Art. 231, § 2º.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...propriedade das comunidades... podendo ser vendidas...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...natureza das terras. FALSO. São bens da União e inalienáveis (Art. 20, XI e 231, § 4º).
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...dependem de autorização do Congresso Nacional.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...controle legislativo. VERDADEIRO. Art. 231, § 3º.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Compete à Justiça Estadual...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...competência jurisdicional. FALSO. Compete à Justiça Federal (Art. 109, XI).
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) São nulos e extintos os atos... ocupação, domínio e posse...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...proteção possessória. VERDADEIRO. Art. 231, § 6º.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...é vedada em qualquer circunstância...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...regra de remoção. FALSO. Existem exceções em caso de catástrofe, epidemia ou interesse da União (§ 5º).
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...assegurada aos índios a participação no resultado da lavra...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...benefício econômico. VERDADEIRO. Art. 231, § 3º.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Ministério Público tem a obrigação de intervir...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...fiscal da lei. VERDADEIRO. Art. 232.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...são alienáveis, desde que haja...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...disponibilidade. FALSO. São indisponíveis e inalienáveis (§ 4º).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...reconhece aos índios sua organização social, costumes...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...identidade cultural. VERDADEIRO. Art. 231, caput.
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (ÍNDIOS)
1. A PEGADINHA DO "MARCO TEMPORAL": O examinador sugere que só têm direito à terra os índios que estivessem nela fisicamente no dia 05/10/1988.
COMO É A PEGADINHA: Tenta inserir uma tese polêmica como verdade absoluta.
RESPOSTA: CUIDADO. O STF rejeitou a tese do marco temporal, mantendo o direito originário. Nas provas, foque na literalidade do Art. 231.
2. A PEGADINHA DO CRIME COMUM: Dizem que se um índio matar outro índio dentro da aldeia, o julgamento é na Justiça Federal.
COMO É A PEGADINHA: Tenta atrair a competência federal para qualquer ato de índio.
RESPOSTA: FALSO. A Súmula 140 do STJ diz que compete à Justiça Estadual julgar crimes em que o índio seja autor ou vítima, salvo se houver disputa sobre direitos indígenas.
3. A PEGADINHA DO USUFRUTO ESTRANGEIRO: Afirmam que empresas estrangeiras podem receber concessão para explorar madeira em terras indígenas sem ouvir ninguém.
COMO É A PEGADINHA: Ignora a exclusividade e a proteção constitucional.
RESPOSTA: FALSO. O usufruto é exclusivo dos índios e o Estado deve proteger sua autonomia.
4. A PEGADINHA DA DESAPROPRIAÇÃO: O examinador afirma que a União pode desapropriar terras indígenas para fins de reforma agrária.
COMO É A PEGADINHA: Tenta colocar o interesse social acima do direito originário.
RESPOSTA: FALSO. Terras indígenas não podem ser objeto de desapropriação para reforma agrária por serem bens da própria União e terem destinação constitucional específica.
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Quem é o proprietário jurídico das terras indígenas no Brasil?
VERSO: A União (Art. 20, XI).
⬜
FRENTE: As terras indígenas podem ser objeto de usucapião?
VERSO: Não. Os direitos sobre elas são imprescritíveis e são bens públicos.
⬜
FRENTE: De quem é a competência para autorizar a lavra de minerais em terras indígenas?
VERSO: Do Congresso Nacional.
⬜
FRENTE: O Ministério Público é obrigado a participar de processos envolvendo comunidades indígenas?
VERSO: Sim, por determinação do Art. 232 da CF.
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: O que caracteriza uma terra como "tradicionalmente ocupada"?
VERSO: Habitação permanente, uso para atividades produtivas e áreas necessárias à reprodução física e cultural.
⬜
FRENTE: Os índios têm direito a parte do lucro da mineração em suas terras?
VERSO: Sim, têm assegurada a participação nos resultados da lavra (§ 3º).
⬜
FRENTE: Cabe Habeas Corpus impetrado por organização indígena?
VERSO: Sim, eles têm legitimidade processual plena para defender seus direitos.
⬜
FRENTE: Qual a natureza da posse indígena sobre suas terras?
VERSO: É uma posse ad aeternum (permanente) e de usufruto exclusivo.
⬜
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